
Da Companhia Teatral Fama e Seus Fins

Art. Ol — A COMPANHIA TEATRAL FAMA, fundada em 21 de janeiro de 1993,
nesta cidade de Patos-PB., é uma entidedê :sócio-cultural sem fins lucrati-
vos e terá duração indeterminada, e, tem por fim incentivar, desenvolver ,
criar e divulgar a arte cênica e fazer elo com grupos teatrais não-profis-
sionais, como também pessoas ligadas ao movimento teatral paraibano.

Art, O2 — A COMPANHIA TGATRAL FAMA, pode filiar-se a qualquer outra
entidade nacional que venha dinamizar o teatro amador, sem perder sua au-
tonomia e indepêndência administrativa, com relação às suas próprias deci-
s0ões e normas.

CAPÍTUIO — IT

Dos Objetivos

Art. 03 — São objetivos da Companhia Teatral Fama:

a)

>)

e)

a)

e)

£)

Incentivar o teatro na cidade de Patos, cidades circunvi
zinhas e outros Estados;
Criar meios que desperte os poderes públicos municipais,
estaduais e federal, na tentativa de divulgar nosso pen-
sSamento através de peças teatrais e monólogos;
Descobrir novos talentos proporcionando um melhor desem
penho dentro do que se quer;
Reconhecer a individualidade sem tomar o espaço reserva-
vo a autonomia cultural, artística e administrativa dos
outros grupos;
Procurar intercambio com entidades nacionais e estrangei
ras para que jufitos congreguem um mesmo espírito de cres
cimento e cooperativismo;
Mostrar aos participantes o descaso que os políticos têm
com a cultura nacional e popular no País.

CAPÍTULO — IIL

Dos Sócios

Admissão, Categorias, Direitos e Deveres

Art. O4 - A Companhia Teatral Fama compor-se-á de número ilimitado de mem-
bros, podendo ser admitido como tal, todo cidadão de comprovada
conduta moral, sem distinção de nacionalidade, cor, credo TOTID:
oso ou político.



Art. 05 —

Art. 09 —

Art. 10 —

AvCe 11 =

Art. 12 =

Art. 06 —

Art. 08 —

91 o
)

São membros, digo, os membros poderão pertencer,as se
: Étes categorias:

Aea) Fundadores;
pb) Honorários e
c) Efetivos,
São membros fundadores aqueles que se destacaram para a
fundação da Companhia Teatral Fama e cujos nomes constem /
do conteúdo da Ata de Fundação e estes tenham assinado a
referida Ata.
São membros honorários aqueles que não atuam na Ci Tea-
tral Fama, mas que ajudam indiretamente (professores, médi
cos e outros),
São membros efetivos aqueles que vão se integrando ao gru-
po e dele participando diretamente.
& Único - O Regimento Interno da Companhia Teatral Fama,

regulamentará os direitos e deveres dos membros,
bem como as penalidades que estão os mesmos su-
jeitas,

CAPÍTUIO - IV

Do Patrimônio e da Receita
O Patrimônio Social constitui-se-á dos bens adquiridos (mó-
veis e imóveis),
A Receita será constituída de rendas dos espetáculos, dona
tivos e quaisquer outros emolumentos que venham Ser cria -dos pela Companhia Teatral.
& Único - Quanto aos bens adquiridos em prol da Cia. Tea-

tral Fama, fica designado que em caso de extin —

ção da mesma, os bens serão leiloados entre os
grupos teatrais existentes na cidade, e, o di-
nheiro adquirido será doado a uma instituição de
caridade.

CAPÍTOIO = V

Dos Foderes da Companhia Teatral Fama

A Cia, terá os seguintes poderes:
a) Assembléia Geral e
b) Diretoria Executiva.
A Assembléia Geral, é o órgão máximo da Companhia, Sendo
constituída por todos os membros da mesma.

& Único - A Assembléia Geral, tem as seguintes atribuições:



a) Eleger a Diretoria Executiva;
b) Preencher os cargos vagos na Direto
ec) Decidir sobre a fusão ou dissolução da C

Art. 13 - A Diretoria Executiva será constituída pela
Vice-Presidente, Secretário(a) e Tesoureiro(a

& 1º — Compete ao Presidente:
a) Caberá ao Presidente, entre outras atribuições ,

a de dirigir os destinos da Cia., representando-
o, ativa e passivamente, judicial e extra-judici
al;

b) Convocar e presidir as reuniões ordinárias e ex-
traordinárias da Cia, Teatral abrindo e encerran
do os trabalhos da mesma;

c) Assesurar o bom andamento dos trabalhos;
d) Assinar com o Tesoureiro: cheques, documentos /

que acarrentem responsabilidade de ordem finan -—O ceira, bem como os balanços, balancentes, contas
a serem prestadas, ordens de pagamento e contra
tos;

x. e) Assinar com o Secretário: as atas das reuniões ,
os relatórios e os documentos enviados para 28
autoridades ou Órgãos;

f) Ao fim do mandato, em Assembléia Geral que proce
de eleições, apresentar relatório dos trabalhos'
realizados durante sua Gestão.

& 2º — Compete ao Vice-Presidente:
z a) Substituir o Presidente no caso de ausenciaç;çfal .ta ou impedimento;

b) Auxiliar o Presidente em todos os seus trabalhos
O bem como os demais membros da diretoria nas tarefas comuns,

& 3º — Compete ao(a) Secretário(a):
a) Receber e expedir correspondencia da Cia.;
b) Redigir cartas oficias e portarias, assinar com,

digo, assinadas com o Presidente;
c) Redigir e ler as Atas das reuniões;
d) Substituir o Presidente e o Vice-Presidente;
e) éssinar como Presidente todos os relatórios e

documentos destinados a autoridades ou órgãos;
f) Desincubir-se das missões que lhes forem confia-

das pela diretoria.
& 4º — Compete ao Tesoureiro(a):



& Art. 14 —

Ati 15 =

Art. 16 —

aprovação;
b) Ter sob sua responsabilidade os bens mo

Teatral;
c) "anter a guarda dos bens e valores adquiridos, pelaHa

Teatral, zelando pela Sua conservação; -

d) Assinar com o Presidente: cheques, ordens de pagamentos
ou qualquer documento que acarrete responsabilidade da
ordem financeira para a Companhia Teatral;
Receber com plena aprovação da Diretoria, as verbas des
tinadas a Cia.;
Caso haja remuneração suficiente, depositar em estabele
cimento bancário toda e qualquer importancia, Caso con-
trário guardar essa remuneração em caix&; *

.Ter sob a sua guarda, o livro de escrituração. Só fazer
NS = é :gastos, com à aprovação da Diretoria;

Assinar cheques e ordens de pagamentos para fins de de-
pósitos nas contas bancárias em nome da Cia, Teatral Fa
ma, e, passar recibos em nome da mesma.

CABÍTULO = VI

Das Eleições
Os membros eleitos pela Assembléia Geral, para a Diretoria
Executiva, terão um mando.to de Ol (UM) ano, podendo Serem
reeleitos por período iguais e subsegltentes.
& 1º — Caso um dos membros eleitos renuncie ao cargo, haverá uma nova eleição para o preenchimento do cargo '

vago;
& 2º —= A referida eleição será realizada por escrutíneo(vo

to Secreto), devendo haver critérios para as 8olu
ções em caso de empate na votação.

& 3º — A referida eleição Será realizada na primeira quin-
zena do mês de janeiro, dela participando todos os
membros da Cia. Teatral.

GAPÍTULO = VII

Disposiçess Gerais
O presente Estatutos, somente poderá ser alterado pela As-
sembléia ,Geral mediante 51% dos membros da Cia. onde o
membro poderá apresentar Emenda Estatutátia a que se refe-
re.
Os casos omissos no presente Estatutos, deverão ser resol-



VÔaNe 7À CELAAvidos pela Assembleia Geral, esde-que seja
tancia e não conste do Regimento Interno da

Art. 17 - O Regimento Interno da Cia., que deverá ser
aprovação da Sssembléia Geral, disciplinará as disposições
do presente Estatutos.

Art. 16 - Este Estatutos entrará em vigor, logo que Seja aprovado !'

pela Assembléia Geral, publicado no Diário Oficial do Es-
tado, e, encaminhado à Federação Paraibana de Teatro Ama-
dor, para os dovidos fins.

O presente Estatutos foi azrovado em reunião de sssemblé-
ia Geral rcalizada em 21 de janeiro de 1993.

Patos-PB,, 22 de janeiro de 1993,

JoelsSon Oliveira da Silva
= PR SIDINTE =

CIA. TEATPA!. FAMA
Rua Major Wand 1ley, 56- Centro

58.700.220 - PATOS — PB.
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Compantia Teatr:1 Faria. -

Rua Major Wanderley;.56”*

CEP. 58.7/00-220
COMPANHIA TEATRAL Fala
REGIMENTO INTERNO 1996

* O sócio terá direito a todo evento que a Companhia venha a pro-
mover e participar;

* O sócio que estiver participando de um espetáculo tera privile-
gios acima dos não participantes:
a) Viagem constantes de apresentações;
b) Participação em Festivais;
c) Porcentagem de renda de espetáculo do qual esta participendo

previamente combinado.
* Ter direito a voz, vez, votar e ser votado, para o engradecimen

to da Companhia;
* Convidar pessoas para participar da Companhia como também tra-

Zer pessoas para assistir ensaios e reuniões;
* Cobrar mensalmente o balancete financeiro do Tesoureiro:
* O sócio terá direito a 10 (dez) minutos de carência em cada rey

nião.

2RES
* Zelar pelo patrimônio e dignidade moral da Companhia;
* Não usar o nome da Companhia para fins particulares;
* Manter um bom relacionamento entre os colegas:
* Pagar a taxa de: conservação em dia;
* Convocado para uma reunião comparecer no local, dia e hora mar-

cada (reuniões ordinórias);
* O socio que for Suspenso terá que participar normalmente das

reuniões.



o2

o3

o4

o5

o6

07

o8

reunião, o sócio será advertido;
Três (03) faltas consecutivas em reuniões, 0 sócio Será sus
penso por um período de 30 dias no qual o mesmo nao terá di-
reito a vez e voz nas reuniões ordinária, como também ficará
suspenso das atividades da Companhia;
Ator/atriz que esta em espetáculo com duas faltas consecuti”"
vas será autometicamente substituído(a) e sofrera uma 2adver-

tência, isto sem uma justificativa prévia;
O atraso de pogamento da taxa de conservação implicará numa
multa de 50% a cada mês de atraso;
O sócio que desrespeitar os colegas reveberá uma advertência,
e dependendo do ato será suspenso ou até mesmo excluído da
Companhia;
O local de trabalho (reuniões, ensaios e sede) após utilizado
se não for feita a limpeza a ecuipe que utilizou será adverti,
da e persistindo sera suspensa;
O fumante que desrespeitar as normas sera advertido, podendo
ser :até suspenso;
O sócio que danificar algum bem da Companhia pagará o prejuí-
zo:
a) Se for ator/atriz que esteja em espetáculo sera descontado

em seu dinheiro;
b) Caso não esteja em espetáculo pagará do seu bolso;
c) Caso não queira pagar o dano será suspenso ou excluído.



LATOÀ /NS ;

DISPOSIÇO.iSS PRANTITORIAS

Ol - As reuniões Ordinárias realizar-se-à a cada 2º
cada mês;

02 - Às reuniões serão rcalizadas sempre às 16:30 horas;
03 — A taxa de conservação será no valor de R$ 2,00 (dois reais);
O4 — A taxa de conservação podera ser paga até o 10º (décimo) dia de

cada mês;
O5 - Em viagens a Companhia só terá despesas com o elenco e ficha técni,

ca do espetáculo do qual viajara:;
O6 —- Em participação de algum evento onde a Companhia tenha que mandar

representante, a Companhia arcará com as despesas dos mesmos;
07 — Numa montagem de espetaculo será dois atores pera cada personagem

(se a Companhia dispor de aotres/atrizes suficientes):
00 — Caso um atriz/ator queira desistir do espetáculo o mesmo deverá co

municar a Diretoria o meu afastame.1to com no mínimo 30 dias de ante
cedência;

OS - A Companhia não podera emprestar os bens materiais existentes;
10 — A Diretoria não tem o direito de emprestar materiais da Companhia;

& Único - Caso algum grupo ou entidade precise do material da Com-

panhia o mesmo pegara uma taxa a combinar, no qual preen
cherd um contrato responsabilizando-se por algum deno ou

estrago que venha acontecer,
11 — Atriz/ator CONVIDADO para um espetáculo da Cia. só poderá partici-

par do mesmo se não estiver em outro espetaculo;
12 - Só poderá, ou seja, vermitida a entrada de bebida alcóolicas na se

de em caso de encontros informeis ou aniversários previamente com-
binsão com a Diretoria:

13 - Insaios e reuniões fica proibida a permanência de pessoas que inge
riram bebidas alcóolicas:;

14 - O material da Companhia só poderá ser alugado mediante autorização
do presidente e assinada pelo tesoureiro;

15 — O local de trabalho (reunião, ensaios, apresentações e sede) deve-
rá ser mantido limpo sempre cuando utilizado;

16 — Proibido o uso de cigarro, cachimbo, charuto ou cigarro de palha
em ensaios, reuniões e sede da Companhia;



Av da” Ss , 2 *
- respondera pelos17 - O sócio que danificar algum bem da Comp

seus atos;
16 - Quando uma pessoa for convidar para participar da Companhia a mes

ma terá que participar da reunião para qual foi convidada e par-
ticipará de uma outra reunião, onde a mesma só sera cadastrada de
pois de ter assistido a 02 (duas) reuniões e ser conhecedora des
normas e leis da Companhia Teatral Fama.

OS CASOS OLISSOS SERÃO RESOLVIDOS PEL DIRETORIA
EXECUTIVA

O presente Regimento Interno foi aprovada em Assembleia Geral
realizade no dia 23 de janeiro de 1996 na Sala de R uniões da Secreta-
ric. de Eaucação e Cultura do municipio de Patos-PB.

Protos-PB,,23 de janeiro de 1096,

Joelson Oliveira da Silva
= PRSSIDENTE =
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AO EXPEDIENTE

:

2 /2/ do É :po Estado de 1)EEm 2 do do 19 <, Assembléia Legislativa
Preasidenss, cm de Epitácio Pp.ess0a

PROJETO DE LEI negezóios ;

Reconhece de Utilidade Pública a
Companhia Teatral Fama, e dá outras
providências.

Art. 1º — Fica reconhecida de Utilidade Pública a Comparhia

Teatral Fama, com sede e foro na Cidade de Patos, neste Esatado.

Artt. 2º —- Esta Lelientra em vigor na data de sua publica -
ção.

. Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessoes, em 20 de março de 1996.o Assessoria no Plenário
stou no Ex

í: CA MOTTA

Deputaáda Estadual



[00.383 esn/non.8o

CEP. 58.700-2
| PE TOS —

Enquanto comantas TEATRAL FAMA, fundado em 21/jan/1993 e reconhecido “é

de Utilidade Pública Municipal em 13/dez/94, filiado a Federação Paraibana e
Teatro Amador (FPTA), cria, desenvolve no seu cotidiano, peças teatrais, shous,

organiza Congressos, seminários, cursos, oficinas, assim como descobrindo novos

talentos e contribuindo para a cultura patoense.
Desta forma o grupo (companhia) dentro do contexto da realidade demonstra;

MONTAGENS TEATRAIS:

— Isto é Brasil (92);
— Cego de Guia, Brasil Dia a Dia (92);

“= A Cruz da lenina (93);
— A Feira (94).
EM MONTAGEM:

— Os Saltibancos (infantil);
—- A Formiga Fofoqueira (infantil);
— Navalha na Carne (adulto).
Participou do filme VHF "A Cruz da “egnina" uma produgão de Lucena Pilblicidade.
EVENTOS:

Promoveu o VIT CONGRESSO ESTADUAL DE TEATRO AMADOR em 1993.

VII MOSTRA SERTAREBJA DE TEATRO em 1994.

Colaborou com o Circuito Universitário& Teatro em 1995.

Representou Patos no Festiminas(MG) em 1995.

Representou Patos no Festival de Teatro de Teresina(PI) em 1995.

Festival de Teatro de Serra Talhada(PE) em 1995.

Festival de Inverno de Garanhuns(FE) em 1995.

Participou da IV, V, VI e VII Mostra Sertaneja de Teatro.
Participou da Mostra Estadual da Paraíba de Teatro e Dana
Sendo a Companhia conhecida como de Utilidade Pública cabe a nós desenvolver

projetos, trabalhos que objetiva a melhoria do contexto social em arte cultural e

Companhia Teatral E A“APRESENTAÇÃO Rua Major Wanderley, 56 fim ZA



educação nesta cidade, isto é, veículo de comunicação e divulgação

culturais. =
Considerados estes aspectos é que o grupo (Companhia) Teatral

honrado em oferecer tais serviços com competência, profissionalismo e
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êo ÉS
| FEDERAÇÃO PARAIBANA DE TEATRO AMADOR — F.P.T.A.

— Caixa Postal, 1214 - Cep 58.000 - João Pessoa - Paraíba —

e. PEDIDO: DE EETEIAÇÃO x====== == ===== 2=== . e >=
b >= 3

|

Moo 368. edP/coorão]
3”,

E FTA
Grupo * Companhia Teatral Fama Companhia

Tha mais
Tua Major Wanderley,55% cones

Registro(Cart.), nô Registro CGC, nê E edidhge de Orígem Patos - FB - Eae Tr onS= 2) E
Fndeneço DB Major Wanderley Nº 565 / Centro / CEP: 58,.700-000 o
Responsável — Joelson Oliveira da Silva

- Terefane:
"

DADOS DO GRUPO:— (083) 4 38

Data de Fundação 2l1/jan , 93 Filiado a Outra Entidade? SIM ( )

Proposta Teatral:
A Companhia Teatral Fama é uma entidede sócio-cultural sem fino

vog e tem por fim incentivar, desenvolver, criar e divulser a arte cf
fazer elo com «rupos teatraise pessoas limedas ao movimento testral”
Objetivos:- Incentivar o teatro na cidade de Patos; descobrir novos telentos; re
intercambio com entidades nacionsis e estronseiras; mostrar ans vaeri =

tes o Áescadgo que os volíticos tem com a cultura nacional e nom ONES

Objetivo da Filiação:
Martor a Companhia lemalizada a uma entidade competente, nara evo +

somos particivar de eventos nromovido vela FPTA: —
* Ficar atusalizodo do que está naaesendo no FR no teatro amado».

Trabalhos na Área Teatral:
Cerro àe Guis está sendo o primeiro trabalho realizado, Só que o

s É PANE vv"arantes da Cemponhia ja nerctiklinaram de outros trabalhos como: Honeco
e , s s s s :Sul, Isto à Progil, Chica Menina, A Terceira Límina e outros,

Informações Complementares:

i Em anexo vai o Tstatutos,o cartaz, a xerox da Ata de funôúneão, +05
ria no jornal Correiro da Paraiba e Local e Data:le :fita cassete com sononlastia eça,eto E PR ãá 90 2x Desên Tatos-PP, 25 de fevereiro de 1.093

Farecer do Conselho Superior: Assinatura(Resp. ):

: Data: Quanto ao Pedido de Filiação
; — ACEITO () — pego— REJEITADO ( )
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 57º 75
(CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA) TT 7

SS

VA EVA
Ante-Projeto de Lei Nº 98//77% SE

CAMARA MALI CIPAL DE PATOS. PB,

CÂMARA MUNICIPAL DE ES PÉ
À

p RR

dPTOPGAS - Em 2.º Vot o
bm dá 1821$Y) 1 mim HECONHECE QUO DE UTILIDADE FÓELICAà- Dsisses WCONPANHIA TEATRAL FAMA", |

PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Fica reconhecida de utilidade pública a FCUES: !

ba nhia Teatral "FALA", com sede provisória, funcionando provisoriamen-
te na Fundação Ernani Sátyro, à Rua Miguel Sátyro, 93, nesta cidade!
de Patos-PB.

Art. 22 — A Entidade de que trata o artigo anterior, fun.
dada em 21 de janeiro de 1993, sociedade civil sem fins lucrativos,

so com sede na cidade de Patog-PB., tem por finalidade incentivar, de —

+ Benvolver, criar e divulgar a arte cênica e fazer elo com grupos tea
trais não profissionais e pessoas lig ao movimento no Estado.

Art. 32 - Esta Lei entra em

ublicação.
igor a partir da data de

Art. 42 — Revogadas as dipsosições em contrário.

de “atos-PB.

TINTA NEN
— VEREADOR/AUTOR =

Shla das Sessões da Câmara Munici

xos, xerox de docunentos que comprovam aDTnhia em par "

FER



otomnsSUoI ONHAFIda É
" sa ——so1RA9pD JEUor: se proTeI “TEARS SAIA,OoTO!

=

[5

LEI No. 2.129/94 em 20 de dezembro de 1994,

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PUBLIÍ-
CA A COMPANHIA TEATRAL FAMA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS-PE,.,

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos-PB.,
DECRETAe eu sanciono a seguinte LEI:

oormp

Art. lo.- Fica Reconhecida de Utilidade Pública a
COMPANHIA TEATRAL “FAMA”, com sede provisória,
funcionando provisoriamente na Fundação Ernani Sátiro, à rua Miguel
Sátiro, 93 nesta Cidade de Patos-PB,,

=

.-—.—..

Art. 20.- A Entidade de que trata o artigo anterior,
fundada em 21 de janeiro de 1993, Sociedade Civil sem fins lucrativos,

.. com sede na Cidade de Patos-PB., tem por finalidade incentivar,
"

— desenvolver, criar e divulgar a Arte Cênica e fazer elo com grupos
teatrais não profissionais e pessoas ligadas ao movimento no Estado.

; Art. 3o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 40.- Revogam-se as disposições em contrário.

º GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS-
PB., em 20 de dezembro de 1994.

Vasoa uai 9d toastgda

DR. ANTONIO IVÂNIO RAMALHO DE LACERDA
= Prefeito Constitucional=
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- VIA

MINISTÉRIO DA FAZENDA c6C 1H Para AESECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ãcumDE NTONACOES
econDunco-ricars FICHA DE INSCRIÇÃO 1 5

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES DO ESTABELECIMENTO- SEDE

o2[E — — ETIQUETA PROTOCOLO DO C.G.C.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1- CONSULTEO MANUAL
DO CONTRIBUINTE C.G.C, AO PAFEN [oo 8683 €629/0001-80] :

2 - PREENCHA-A, A MÁQUINA, EM 3(TRÊS) VIAS PERFEITAMENTE
LEGÍVEIS. PD e)

3/- NÃo PREENGHA OS QUADRÕE! DE FUSO/OA RePARTIÇÃO" Compantia To:atral Fama
)

x pane tocava ee ss elesASUS siste Rua Major Wanderley, S6 - CoentroSETESENTEIDAS AS NASA

8 - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO- Ç E P. 68.7 00- 2 2?CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR
DO PRIMEIRO. PATO SsS—-PRB pp

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITU! O CARTÃO C. &. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTÁIDO Qua
1

DATA DE RECEPÇÃO (QUADROt4) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. ”
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS= CT

INFORMAÇÕES: GERAIS mm "” É 3

INSCRITO ANTERIORMENTE co | PERCENTUAL DODO CAPITAL

e Y
Y

i

NO C6C.? [0€ [ORIGEM
FÉtaoFo ia oao ota E [Olson | O 1 ol oe!OOesriráda|[nl olo id VP

SOLICITAÇÃO DE BAIXA .. É | E) Faixa DE CUTALAS(Assinale com “XT

HA MAIS DE 5 (CINCO) ANOS? à "ocep oo cm Arno Sãines! UM Ea18 6
- . DE du cl do, | —[E NÚMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO CGC

à SUA:
— NATUREZA JURÍDICA

ASSINALE COM “X” à FORMA DE CONSTITUIÇÃO[LOLIIIO  [ofeleL]rr.
EA sato, o 6EMPRESA INDIVIDUAL

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS
—

(COMÉRCIOOE STRIA) Tmls)
TE "[IJ ASSINALE COM “X” OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUAL MENTE SOCIEDADE EM NOME C: o | oa EMPRESA PUBLICA 103

IMPOSTODE RENDA
O

SOC PORCOTAS DE | Ta) É

" (DECLARAÇÃO) no Tm = O

RESPONSABILIDADE
LTOA + n2 SOC DE ECONOMIA MISTA 11

EXPORTAÇÃO 01 7] LuBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS SOC. DE
CAPITAL

E INDUSTRIA no PES 12/)O0

FREE A ns ENERGIA ELÉTRICA soc
e
COMANDITA SIMPLES uno cioo Ao 18As 2 SS o ã

IMPORTAÇÃO na MINERAIS SOC. EM COMANDITA POR AÇÕES s7 (ERESTAÇÃODE SERVIÇOS) us
MIS A FONTE). | [05 OLARIA SOC CML COM FINS LUCRÁTIVOS OS FUNDAÇÃO 1514

ae jo ONES em SOC EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO n3 associação |X |16/2

o” OPERAÇÕES FINANCEIRAS Ns ADE TENTA, SOC. COOPERATIVA MI AUTARQUIA 11/0
SERVIÇOSDE TRANSPORTES ] men. o

FILIAL, SUCURSAL, AGÊNCIA
É

COMUNICAÇÕES
(FEDERAL) Ni6 E MS SERIADOS.

DE EMPRESA SEDIADA NO EXTERIOR jo so maca | SNS
fo7 ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE 1DESCRIÇÃO ó oo 9

ATIVIDADES TEATRAIS E CULTURAIS 6 119 /9 w
TE DENOMINAÇÃO E “

)
DENOMINAÇÃO COMERCIAL clojmiPlajnja|1/a ITtie/AlTIRlalLIO NSSSSSSNSSNNN

C) nome DE FANTASIA br AÍMIA) |

+ o.

(13) FIRMA OU RAZÃO SOCIAL, ,

| E o —
|. [o i ||

ENdENEÇO: DO ESTABELECIMENTO:SEDE
ii é SS aca a E Aa rs | AEE: || |

|

| | |

ALJIOR| W.AINDIELRIVEIY, E À

|

ho 11 E *
| j H á

FP) T

| EF|] 8700-220 | [OM pe:
[ó3) cóoico Do ;CÓDIGO DA

muNCIPO DD ! INSPETORIA ] +únciro =P | 1) 1) 7)S | o
CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS ”

9 EE conGo so GRUPO MERO

RECEPTOR 7 ol )
EDS O] RECEPÇÃO NO ÓRGÃO DA JURISDIÇÃO DA SEDE À

H

”
— CARIMBO DO Ono RUBRICA DO FUNCIONÁRIO

|

DS Ol 95
Patos-a. 05. de PSA de 199 ——

ENSE >Ra [14 PARA Dão. DO não LOCAL DA UECDICAO UATSEDA SEDE

EXeancE PoraaITE
MODELO APROVADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVADO S.R.F. Nº 007/88 SRF- CIEF- 0254
GRAFSET— GRÁFICA E EDITORA LIDAS— PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, 109- JOÃO PESSOA— PB— C.G.C. 08.708.133/0002-00 — ATO DECLARATÓRIO SRRF/4º RF Nº 06/88.

CÓD.
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Prefeitura Municipal de Pa
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Ff BK À

DEPARTAMENTO DE CULTURA toeE
DECLARAÇÃO o

Declaro para os devidos fins de comprovação que a COMPANHIA
TEATRAL FAMA encontra-se em plenas atividades culturais e que a mesma

contribui com a cultura do nosso municipio.

Patos-PB,., 26 de março de 1996.

excia Lustoss. velércia Lustosa
DIRETORA DE CULTURA



ATESTO DE ACORDO COM AB DIBSGXAD E CT ARAÇÃO ria da Se
RAÇÕES Dos TESTEMUNHAS ABAIIO odee —. A2DELE

DI 26 N
FERE)

: ONESCa A
DISTRITAL E PATOS - PB "

RARA É A EA P,

esmo Tamar "Di Superintendencta region
LA ZAAAAADM

Bel. Manoel
Delegado doe Policiá Civil

Mecilnro pnra os devidos fins de comprovação que a CCNPA-

AMA encontra=se em nlenss atividades culturais e tea
taoÀ 21 ee r1idso : Stral em nossa citáde, no quatin mesme tem muito contriboido pera o

eng: adecimento eutTiuralido municipio,

West oulia No - E SEA2DANINO DE LUCÊRA DINA MONROTASTIBTOSA RELTX

Id. nº 849.366 SSP/PB Tde nº 072.373 SºP/PB
Deodoro da Fonseca - 133 Re Avito dos. Antos — 6€6

Centro FPatos-PB Stº. Antonio Patos-PBDu SAS

”

Sis / asshat: 2 Ne”
Íost car THA DITIZ NETO
Ide 1390/2004 STP/EB
R. Tabelião M. Fernandes - 90
São Sebastifo Patos = PB
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* Nisso?

Estado da Paraiba
Assembiéia Legislativa

Cata de Ebitácio Pessoa
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI No 405/96

Reconhece de
utilidade pública a
Companhia — Teatral
Fama, e da outras
providências.

AUTORA: Dep. FRANCISCA MOTTA
RELATORA: Dep. VANI BRAGA

PARECER

1- RELATÓRIO

Apresenta-se para estudo nesta Comissão de Constituicão,
Justiça e Redação, o Projeto de Lei No 405/96, de autoria da Deputada
Francisca Motta, que pretende Reconhecer de Utilidade Pública a
Companhia Teatral Fama, e da outras providências.

É o relatório



Vea 2296ç S

I1I- VOTO DO RELATOR

A pretensão do Ilustre Parlamentar é legítima sobre todos os
aspectos, vez que, encontra-se a matéria devidamente instruída sendo-lhe
peculiar a presente iniciativa.

Este reconhecimento público através de Lei , é instituto
imprescindível a toda entidade que promove, no âmbito estadual,
política voltada ao desenvolvimento da comunidade.

Inserida neste contexto, a Companhia Teatral Fama, há tempo
presta serviço a comunidade .

Portanto, esta Relatoria reconhece os relevantes trabalhos
desenvolvido por esta entidade, a qual se posiciona pela
Constitucionalidade, Juridicidade e Boa Técnica Legislativa do Projeto de
Lei No 405/96.

É o voto
Sala das Comissões, 16 de abril de 1996.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituicão, Justiça e Redação, adota e
recomenda o parecer do Senhora Relatora, pela constitucionalidade,
Juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei No 405/96.

Éo parecer.
Sala das Comissões, 16 de abril de 1996.
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Wa & ERA A —Dep GERVÁSIO MAIA Dep BRAGA
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"TAR SÃO D
:
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TEA
xr Sir*” Ná

EstadO” Éaraíba
Assembléia Pega tivaÉ Dé Epilácio F.

OSSO

João Pessoa em18 de Abril de 1996.
Ofício Nº 609

O Senhor Governador

Fncamínho a Vossa Excelência o Autogrago do Projeto de Lei
Ne 405/96, de autoria da nobre Deputada FRANCISCA MOTTA, que reconhece de util'-

«dade publica a Companhia Teatral Fama, e dã outras providencias.

*. Atenciosamente

V
; CA A

o dente

Ao Excelentíssimo Senhor
ANTÔNIO ELIAS DF QUEIROGA

GOVERNADOR FEM EXERCÍCIO

NE S TAS



e tí

2Estado
” o eAssembléia Legislativa

Em 2 Epitácio [EA
AUTOGRAFO No 26

PROJETO DE LEI Nº 405/96

Reconhece de Utitidade Publica a

Companhia Teatral Fama, e da ou-
tras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

(4) Ant. 10 - Fica reconhecida de utifidade publica a Companhia Teatral Fama,

com sede e foro na cidade de Patos, neste Fstado.

;
Ant. 20 - Fsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

: Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.
2

Paço da Assembéeia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18

ide —Abrie de 1996.

CARLO
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Publicado Diário Oficial
«

DESTA DATA'
EMO DX
GABINETE Civit

ESTADO DA PARAÍBA

LEINº 6.251 ,.DE 1º DE ABRIL DE 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Companhia Teatral Fama, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Companhia
Teatral Fama, com sede e foro na cidade de Patos, neste Estado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 19 de abril de 1996; 107º da Proclamação da República.

We. od
ANTÔNIO ELIAS DE QUEIROGA
GOVERNADOR EM EXERCÍCIO


